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LEI   Nº  4.812  DE  30  DE   SETEMBRO  DE   2021. 

Altera o § 3º, da Lei Municipal nº 4.754, de 18 de março de 2021 e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o § 3º, da Lei Municipal  
nº 4.754, de 18 de março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - (...)

§ 3º - A fiscalização ficará a cargo da Secretaria de Ordem Pública, por 
intermédio da Guarda Municipal, e Secretaria de Meio Ambiente, através de seu grupamento de proteção 
ambiental, que poderá realizar o auto de constatação com envio para a fiscalização, que por sua vez 
providenciará a notificação e autuação do responsável.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Autoria: Vereadora Ana Carolina Motta Junqueira 

LEI   Nº  4.813  DE  30  DE   SETEMBRO  DE   2021. 

Institui o Programa CONCILIA Três Rios – 2021, com a criação de forma 
especial, de Programa de Incentivo à Regularização Fiscal, para a conces-
são de anistia, total ou parcial, de juros e multas, e parcelamento de débitos 
inscritos em dívida ativa, aos contribuintes do Município de Três Rios e do 
SAAETRI, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir o Programa CONCI-
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LIA Três Rios – 2021, com a criação, de forma especial, de Programa de Incentivo à Regularização Fiscal 
dos Contribuintes do Município de Três Rios e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
– SAAETRI, que oportunizará às pessoas físicas e jurídicas a regularização de seus débitos de natureza 
tributária e não tributária vencidos até 31 de dezembro de 2020 e inscritos em dívida ativa, em fase de co-
brança administrativa ou judicial, inclusive, os objetos de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos.

Art. 2º - O Programa CONCILIA Três Rios – 2021, terá vigência no perío-
do de 08 de novembro a 11 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por ato do Poder Executivo, 
mediante verificação do interesse público, sendo o Programa parametrizado nas seguintes condições e 
incentivos especiais de adimplemento:

I - Contribuinte que optar pelo pagamento à vista da dívida será con-
cedida anistia de Juros, Multa e Taxa de Inscrição em Dívida Ativa na ordem de 100% (cem por cento);

II - Para pagamento da dívida atualizada, parcelada, os pedidos deve-
rão ser formalizados com a concessão de anistia de juros e multa, na ordem de:

a) 75% (setenta e cinco por cento) para 
pagamento de 02 (duas) até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas;

b) 50% (cinquenta por cento) para pa-
gamento de 07 (sete) até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e conse-
cutivas;

c) 25% (vinte e cinco por cento) para 
pagamento de 24 (vinte e quatro) até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
e consecutivas.

§ 1º - Poderá ser parcelado o crédito tributário ou não tributário que:
I - esteja inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não;
II -  seja denunciado pelo contribuinte para fins de parcela-

mento;
III - seja proveniente de multa aplicada pelo Tribunal de Con-

tas, desde que o crédito seja de competência do Município.
§ 2º - Na hipótese de parcelamento, o valor mínimo de cada parcela, 

não poderá ser inferior a 0,5 (meia) UFMTR para pessoa física, autônomos e profissionais liberais 
e 02 (duas) UFMTR para pessoa jurídica.

§ 3º - As parcelas serão fixas e deverão ser pagas no valor corres-
pondente contratado e nos dias dos pagamentos estipulados.

§ 4º - Os parcelamentos requeridos no prazo, acima de 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais serão regidos pela Lei nº 4.387/2017, em vigor.

Art. 3º - Em caso de opção por parcelamento, a primeira parcela 
deverá ser paga até o próximo dia útil em que o acordo for efetuado e, caso não seja identificada 
sua quitação no primeiro dia útil seguinte, o acordo perderá a validade e o parcelamento será auto-
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maticamente cancelado ficando o contribuinte desde já ciente de que não poderá efetuar qualquer 
recolhimento dos boletos cancelados que se encontrarem em seu poder sob pena de que os paga-
mentos efetuados não sejam reconhecidos pelo Sistema Informatizado causando possível erro de 
alocação no estoque de débitos do contribuinte em questão.

Art. 4º - A adesão ao Programa CONCILIA Três Rios – 2021, de 
que trata esta lei implicará confissão irretratável do débito e renúncia expressa a qualquer ação, 
defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como na desistência dos já existentes, além da 
comprovação de recolhimento das custas, despesas e ônus da sucumbência porventura devidos, 
ficando o contribuinte, em caso de descumprimento do acordo pactuado, impedido de aderir a 
futuras anistias que eventualmente venham a ser concedidas pelo Poder Público.

§ 1º - Quando se tratar de parcelamento de débitos, cobrados em 
processos judiciais serão mantidas as garantias apresentadas em juízo.

§ 2º - Na hipótese do §1º deste artigo, o processo será suspenso até 
a quitação total do débito parcelado.

§ 3º - As custas judiciais e despesas incidentes como emolumentos 
cartorários, caso haja, serão suportadas pelo devedor.

§ 4º - A adesão ao Programa CONCILIA Três Rios – 2021, será 
efetivada com o recolhimento da primeira parcela.

Art. 5º - O pedido de adesão ao Programa CONCILIA Três Rios 
– 2021, deverá ser feito pelo contribuinte, devidamente identificado, ou seu representante legal, 
em local designado pelo Poder Público, respeitadas todas as orientações relativas as normas apli-
cáveis de saúde em virtude da pandemia de COVID-19, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:

I - Requerimento padronizado, a ser disponibilizado no local 
de atendimento, devidamente preenchido e assinado com a informação da origem do débito, o 
período a que se refere e o número de parcelas pretendidas;

II - Pessoas físicas: cópia da Carteira de Identidade, CPF (Ca-
dastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda) e o comprovante de residência para fins de 
atualização cadastral;

III - Pessoas jurídicas: cópia do comprovante de inscrição e 
situação cadastral no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), cópia dos atos constitutivos 
com todas as alterações, cópia da carteira de identidade e do CPF do titular ou responsável.

§ 1º - No caso de requerimento por procuração, deverá ser anexado 
o instrumento de mandado, com firma reconhecida.

§ 2º - Além dos documentos citados anteriormente, a concessão de 
parcelamento deverá ser instruída com o demonstrativo atualizado da dívida anexado ao Termo de 
Confissão de Dívida devidamente assinado pelo requerente.
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§ 3º - Na hipótese de débitos oriundos do imposto predial e territo-
rial urbano – IPTU ou da Taxa de água e esgoto, não sendo o requerente o proprietário do imóvel 
constante do cadastro imobiliário municipal ou autárquico, deverão ser apresentados um dos se-
guintes documentos:

I - Instrumento particular de contrato de aquisição, escritura 
pública de compra e venda, promessa de compra e venda, cessão de direitos aquisitivos ou qual-
quer outro instrumento probatório de aquisição;

II - Termo de declaração de responsabilidade tributária, devi-
damente assinado pelo requerente.

§ 4º - No momento da solicitação de adesão ao Programa os servido-
res envolvidos deverão, sempre que houver necessidade, proceder o encaminhamento para o Setor 
Responsável, para atualização cadastral do solicitante.

Art. 6º - O pagamento à vista ou a formalização do parcelamento, 
nos termos desta Lei, não acarretam, necessariamente:

I - homologação pela Administração Municipal dos valores 
declarados pelo sujeito passivo;

II - renúncia ao direito de apurar a exatidão dos créditos 
tributários e não tributários, nem afastamento da exigência de eventuais diferenças;

III - declaração de propriedade ou de outra relação com o fato 
gerador;

IV - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias ou de 
outras obrigações legais ou contratuais;

V - qualquer direito a restituição ou a compensação de impor-
tância já paga ou compensada.

Art. 7º - O não pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas ou 
03 (três) alternadas, deferidas no acordo, implicará imediata exclusão do Programa CONCILIA 
Três Rios – 2021, com a perda de todos os benefícios concedidos e prosseguimento da cobrança 
administrativa e judiciai do crédito.

Parágrafo Único – O atraso no pagamento das parcelas ocasionará, 
obrigatoriamente, os acréscimos previstos na legislação tributária do Município de Três Rios.

Art. 8º - Ficará sob a responsabilidade do devedor o pagamento dos 
encargos legais nos casos de dívidas ajuizadas ou protestadas tais como as custas cartorárias, ta-
xas, emolumentos, honorários de sucumbência e despesas processuais.

Parágrafo Único – A adesão ao programa de que trata esta Lei, no 
caso de dívida protestada, ficará condicionada ao prévio recolhimento das custas cartorárias, emo-
lumentos e demais encargos legais junto ao cartório de protesto por parte do devedor.

Art. 9º - A expedição de certidão prevista no artigo 206 da Lei Fe-
deral nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, somente ocorrerá após a 
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regular adesão ao programa, e desde que não haja parcela não adimplida.

Art. 10 – Ficam mantidos os parcelamentos concedidos por leis mu-
nicipais até a data de publicação desta Lei, nas mesmas condições em que foram pactuados, até a 
sua quitação integral, desde que o contribuinte não opte pela adesão ao Programa CONCILIA Três 
Rios – 2021, ora instituído efetuando o pagamento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do saldo 
restante do contrato a ser reparcelado.

Art. 11 – O controle da adesão e cumprimento das condições do 
programa de que trata esta Lei ficará a cargo da Procuradoria Geral do Município através de seus 
setores competentes.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.

Art. 13 – Revogam-se as disposições em contrário.
 

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

LEI   Nº  4.814  DE  30  DE   SETEMBRO  DE   2021. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de Três Rios 
no valor de R$ 1.700.000,00 e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios crédi-
to adicional suplementar no orçamento vigente do município de Três Rios em conformidade ao disposto 
no inciso I do artigo 41, combinados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964 no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais).

Parágrafo Único – Os recursos necessários à execução do dispos-
to no caput deste artigo, decorrerão do repasse através do Fundo Nacional de Saúde, conforme 
PORTARIA Nº 1289 de 18 de junho de 2021 do Ministério da Saúde, destinada ao Incremento 
Temporário do Piso da Atenção Básica.

Art. 2º - Em decorrência do crédito adicional suplementar ora aberto, fica 
suplementada no orçamento vigente a dotação abaixo discriminada:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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00.10 – Saúde

00.00.301 – Atenção Básica

00.00.000.2014 – Saúde como Prioridade – Respeito ao Cidadão

00.00.000.0000.2022 – Incremento Temporário de Atenção Básica

Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de Recurso e valor:                              

3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - R$ 700.000,00    

3.3.90.30.00 – Material de Consumo - R$ 200.000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - R$ 700.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00

Fonte de Recurso – 120  PAB

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
 

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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LEI   Nº  4.815  DE  30  DE   SETEMBRO  DE   2021. 

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 3034, de 09 de agosto de 
2007, alterada pelas Leis nº 4059, de 16 de junho de 2014 e Lei nº 
4533, de 22 de agosto de 2018 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam alteradas as disposições do art. 2º, incisos e alíneas, da Lei 
nº. 3034, de 09 de agosto de 2007, alterada pelas Leis nº. 4059, de junho de 2014 e Lei nº. 4533, de 22 de 
agosto de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, órgão consul-
tivo e deliberativo, será composto por representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

I – Representante de cada órgão do Poder Executivo Municipal, a saber:

a)  Secretaria de Cultura e Turismo;

b)  Secretaria de Agricultura;

c)  Secretaria de Meio Ambiente;

d)  Secretaria de Obras e Habitação;

e)  Secretaria de Indústria, Comércio e Trabalho e;

f) Procuradoria Geral.

II – um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
– SEBRAE;

III – um representante do Serviço Social do Comércio – SESC;

IV – um representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
– SENAC;

V – um representante do Sindicato do Comércio – SICOMERCIO;

VI – um representante do Setor Econômico de Transporte Turístico;

VII – um representante do Setor Econômico de Gastronomia (restauran-
tes, cafeterias, bares e similares);

VIII – um representante do Setor Econômico de Guias de Turismo e 
Agentes de Viagem;
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IX – um representante do Setor Econômico dos Meios de Hospedagem e 
Acampamentos Turísticos;

X – um representante do setor econômico de Artesanato;

XI – um representante do Setor Econômico das Atividades de Turismo de 
Esportes Radicais e de Aventura;

XII – um representante do Setor Econômico das Organizadoras de Even-
tos.

[...]” (NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 6623 DE 01 DE AGOSTO DE 2021.
Suplementa e anula dotações em R$ 13.839.301,28 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4747 de 29 de dezembro de 2020 e;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas, no valor total de R$ 13.839.301,28 
(Treze Milhões Oitocentos e Trinta e Nove Mil Trezentos e Um Reais e Vinte e Oito Centavos), sendo os 
referidos valores segregados da seguinte forma:

Art. 1º - Suplementa: 

I - O valor de R$ 8.928.273,52 (Oito Milhões Novecentos e Vinte e Oito Mil Duzentos e Setenta e Três Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos), de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 4747 de 29 de dezembro de 2020, Art. 
15, Incisos I, II, III e IV;

Un. 
Orçam. Funcional Elem. Despesa Fonte Valor

02.01.02 04.122.2017.2375 3.3.90.14.00 00 10.000,00
02.01.02 04.122.2017.2375 3.3.90.93.00 217 187.000,00
02.01.03 04.122.2017.2010 3.3.90.14.00 00 15.000,00
02.01.03 04.122.2017.2000 3.3.90.39.00 00 16.712,52
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.30.00 00 10.000,00
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.39.00 00 23.550,00
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.39.00 217 40.000,00
02.01.05 04.122.2016.2026 3.3.90.39.00 00 10.900,00
02.01.05 04.129.2016.1435 3.3.90.39.00 217 129.532,92
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.47.00 00 135.000,00
02.01.05 04.122.2016.1820 4.4.90.52.00 00 70.000,00
02.01.05 04.123.2016.2525 4.6.90.91.00 00 645.000,00
02.01.06 12.361.2015.2292 3.3.90.30.00 08 29.253,75
02.01.06 12.367.2015.2311 3.3.90.30.00 02 37.827,08
02.01.06 12.365.2015.2312 3.3.90.30.00 02 247.000,00
02.01.06 12.365.2015.2325 3.3.90.30.00 08 29.253,75
02.01.06 12.361.2015.2328 3.3.90.30.00 08 47.000,00
02.01.06 12.361.2015.2697 3.3.90.30.00 02 860.098,84
02.01.06 12.361.2015.2292 3.3.90.39.00 08 29.253,75
02.01.06 12.365.2015.2325 3.3.90.39.00 08 29.253,75
02.01.06 12.361.2015.2330 3.3.90.39.00 08 8.000,00
02.01.06 12.365.2015.2331 3.3.90.39.00 08 13.000,00
02.01.06 12.361.2015.2662 3.3.90.39.00 08 247.520,00
02.01.06 12.361.2015.2170 3.3.90.49.00 03 65.353,86
02.01.07 15.452.2007.2438 3.3.90.30.00 00 122.000,00
02.01.07 15.452.2007.2439 3.3.90.30.00 00 35.000,00
02.01.07 04.122.2007.2106 3.3.90.36.00 00 40.000,00
02.01.08 15.451.2018.1564 3.3.90.30.00 217 42.875,00
02.01.08 15.122.2018.2890 3.3.90.36.00 00 350.000,00
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02.01.08 15.122.2018.2890 3.3.90.39.00 00 6.500,00
02.01.08 15.451.2018.1427 4.4.20.93.00 65 35.979,97
02.01.08 15.451.2018.1427 4.4.20.93.00 217 800.000,00
02.01.08 15.451.2018.1427 4.4.20.93.00 00 155.635,31
02.01.12 27.812.2009.2461 3.3.90.39.00 00 18.000,00
02.01.13 18.122.2007.2071 3.3.90.30.00 81 36.800,00
02.01.13 18.452.2007.2434 3.3.90.36.00 00 140.000,00
02.01.13 18.541.2007.2164 4.4.90.52.00 00 320.000,00
02.01.14 04.122.2020.2091 4.4.90.52.00 00 6.000,00
02.01.15 04.122.2017.2082 3.3.90.93.00 00 50.490,20
02.01.16 04.122.2017.2004 3.3.90.39.00 00 90.000,00
02.01.20 06.122.2005.1491 3.3.90.30.00 00 1.776,00
02.01.20 06.122.2005.1491 3.3.90.30.00 77 40.000,00
02.01.26 04.122.2017.2017 3.3.90.30.00 00 10.000,00
02.01.26 04.122.2017.2017 3.3.90.39.00 00 8.475,00
02.01.26 04.122.2017.2019 3.3.90.39.00 00 15.000,00
02.01.26 04.122.2017.2017 3.3.90.93.00 00 18.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.30.00 120 8.300,00
02.02.10 10.302.2014.2041 3.3.90.36.00 86 350.000,00
02.02.10 10.301.2014.2095 3.3.90.39.00 33 175.800,00
02.02.10 10.301.2014.2094 3.3.90.91.00 33 9.500,00
02.02.10 10.302.2014.2043 3.3.90.93.00 122 47.256,00
02.02.10 10.301.2014.2095 3.3.90.93.00 33 118.087,20
02.02.10 10.302.2014.2039 3.3.90.93.00 122 63.795,60
02.02.10 10.301.2014.2998 3.3.90.93.00 68 53.043,60
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.93.00 120 22.103,58
02.02.10 10.302.2014.2965 3.3.90.93.00 230 130.000,00
02.02.10 10.301.2014.2944 3.3.90.93.00 231 174.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 4.4.90.52.00 120 12.000,00
02.02.10 10.301.2014.2998 4.4.90.52.00 68 1.000,00
02.03.11 08.244.2021.2162 3.3.90.14.00 101 4.400,00
02.03.11 04.122.2021.2065 3.3.90.36.00 00 34.000,00
02.03.11 08.244.2021.2056 3.3.90.39.00 165 33.700,00
02.03.11 04.122.2021.2065 3.3.90.39.00 00 176.456,24
02.03.11 08.244.2021.2152 3.3.90.39.00 32 15.000,00
02.03.11 04.122.2021.2065 3.3.90.39.00 27 449.000,00
02.03.11 08.244.2021.2056 3.3.90.49.00 165 2.789,60
02.03.11 04.122.2021.2065 4.4.90.52.00 00 5.000,00
02.05.17 17.512.2022.2093 3.3.90.39.00 00 1.765.000,00

II - O valor de R$ 4.911.027,76 (Quatro Milhões Novecentos e Onze Mil Vinte e Sete Reais e Setenta e Seis 
Centavos), de acordo com o parágrafo único do Art. 15 da Lei Orçamentária Anual n° 4747 de 29 de dezembro de 
2020, e o Art. 16;

Un. 
Orçam. Funcional Elem. Despesa Fonte Valor

02.01.03 04.122.2017.2010 3.1.90.94.00 00 100.000,00
02.01.03 04.122.2017.2010 3.1.90.96.00 00 165.198,24
02.01.06 12.122.2015.2191 3.1.90.01.00 00 1.071.536,43
02.01.06 12.361.2015.2192 3.1.90.11.00 03 1.066.692,40
02.01.06 12.365.2015.2224 3.1.90.11.00 03 594.670,60
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02.02.10 10.301.2014.2095 3.1.90.13.00 33 800.000,00
02.02.10 10.301.2014.2944 3.1.90.13.00 231 162.000,00
02.02.10 10.301.2014.2998 3.1.90.13.00 68 58.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.1.90.13.00 120 107.260,00
02.02.10 10.302.2014.2043 3.1.90.13.00 122 297.740,00
02.02.10 10.301.2014.2095 3.1.90.94.00 33 5.000,00
02.03.11 04.122.2021.2065 3.1.90.11.00 00 62.930,09
02.05.17 17.512.2022.2093 3.1.90.16.00 00 420.000,00

Art. 2º - Anula o valor de R$ 13.839.301,28 (Treze Milhões Oitocentos e Trinta e Nove Mil Trezentos e Um Reais 
e Vinte e Oito Centavos), de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 4747 de 29 de dezembro de 2020, Art. 15, 
Incisos I, II, III e IV;

Un. 
Orçam. Funcional Elem. Despesa Fonte VALOR

02.01.02 04.122.2017.2014 3.3.90.93.00 00 91.339,54
02.01.02 04.122.2017.2375 4.4.90.52.00 00 47.712,52
02.01.03 04.122.2017.2000 3.3.90.92.00 00 65.000,00
02.01.03 04.122.2017.2011 3.1.90.92.00 00 50.000,00
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.48.00 00 5.000,00
02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.93.00 00 5.000,00
02.01.05 04.122.2016.2024 4.4.90.52.00 00 38.900,00
02.01.05 04.123.2016.2027 4.6.90.71.00 00 835.000,00
02.01.05 04.123.2016.2525 3.3.90.91.00 00 50.000,00
02.01.06 12.368.2015.1467 3.3.90.30.00 02 5.000,00
02.01.06 12.361.2015.1588 3.3.90.30.00 02 30.000,00
02.01.06 12.122.2015.1592 3.3.90.39.00 02 18.827,08
02.01.06 12.361.2015.1809 3.3.90.30.00 02 2.439,17
02.01.06 12.361.2015.1809 4.4.90.51.00 02 7.000,00
02.01.06 12.361.2015.2160 3.1.90.13.00 03 62.163,26
02.01.06 12.361.2015.2176 4.4.90.52.00 02 30.000,00
02.01.06 12.361.2015.2176 4.4.90.52.00 08 8.000,00
02.01.06 12.122.2015.2191 3.3.90.92.00 00 14.025,00
02.01.06 12.361.2015.2192 3.1.90.11.00 02 60.000,00
02.01.06 12.361.2015.2192 3.3.90.14.00 02 26.000,00
02.01.06 12.361.2015.2192 3.3.90.93.00 02 12.693,85
02.01.06 12.361.2015.2286 3.3.90.36.00 08 13.000,00
02.01.06 12.361.2015.2287 3.3.90.39.00 02 40.000,00
02.01.06 12.361.2015.2299 4.4.90.52.00 02 3.452,18
02.01.06 12.361.2015.2301 3.3.90.36.00 02 410,56
02.01.06 12.361.2015.2301 3.3.90.92.00 02 10.000,00
02.01.06 12.365.2015.2319 4.4.90.52.00 02 29.810,88
02.01.06 12.367.2015.2321 3.3.90.30.00 02 19.592,22
02.01.06 12.365.2015.2322 3.3.90.36.00 02 30.000,00
02.01.06 12.365.2015.2322 4.4.90.52.00 02 10.199,98
02.01.06 12.365.2015.2323 3.3.90.39.00 02 40.000,00
02.01.06 12.365.2015.2324 3.3.90.30.00 02 100.000,00
02.01.06 12.365.2015.2325 3.3.90.92.00 02 10.000,00
02.01.06 12.366.2015.2326 4.4.90.52.00 02 48.000,00
02.01.06 12.367.2015.2327 4.4.90.52.00 02 35.000,00
02.01.06 12.361.2015.2328 3.3.90.39.00 08 164.015,00
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02.01.06 12.361.2015.2333 3.3.90.30.00 02 100.000,00
02.01.06 12.365.2015.2334 3.3.90.30.00 02 50.000,00
02.01.06 12.365.2015.2336 3.3.90.30.00 02 31.980,00
02.01.06 12.366.2015.2340 3.3.90.30.00 02 40.000,00
02.01.06 12.361.2015.2346 3.3.90.30.00 02 45.000,00
02.01.06 12.361.2015.2396 3.1.90.11.00 02 40.000,00
02.01.06 12.365.2015.2399 3.3.90.30.00 02 50.000,00
02.01.06 12.361.2015.2662 3.3.90.36.00 02 15.000,00
02.01.06 12.361.2015.2662 3.3.90.92.00 02 4.520,00
02.01.06 12.368.2015.2891 3.3.90.48.00 08 247.520,00
02.01.06 12.361.2015.2662 4.4.90.52.00 02 200.000,00
02.01.07 04.122.2007.2106 3.3.90.39.00 00 155.000,00
02.01.07 04.122.2007.2106 3.3.90.92.00 00 24.000,00
02.01.07 15.452.2007.2439 3.3.90.36.00 00 18.000,00
02.01.08 15.451.2018.1427 4.4.90.51.00 65 191.615,28
02.01.08 15.451.2018.1429 4.4.90.51.00 95 3.001.000,00
02.01.08 15.451.2018.1449 4.4.90.51.00 136 400.000,00
02.01.08 15.451.2018.1562 4.4.90.51.00 136 400.000,00
02.01.08 15.451.2018.1563 3.3.90.30.00 00 300.000,00
02.01.08 15.451.2018.1563 4.4.90.51.00 00 370.000,00
02.01.08 15.451.2018.1594 3.3.90.30.00 27 149.000,00
02.01.08 15.451.2018.1594 4.4.90.51.00 27 300.000,00
02.01.08 15.451.2018.1818 4.4.90.51.00 217 76.225,26
02.01.08 15.122.2018.2890 4.4.90.51.00 00 6.500,00
02.01.08 15.451.2018.1564 3.3.90.39.00 217 6.650,44
02.01.13 18.122.2007.2071 4.4.90.51.00 81 36.800,00
02.01.13 18.541.2007.2164 4.4.90.52.00 00 140.000,00
02.01.14 15.451.2020.1597 3.3.90.39.00 77 40.000,00
02.01.14 15.451.2020.2194 3.3.90.39.00 00 6.000,00
02.01.15 04.122.2017.2082 3.3.90.39.00 00 50.490,20
02.01.16 04.122.2017.2005 3.3.90.30.00 00 15.000,00
02.01.16 04.122.2017.2005 3.3.90.39.00 00 50.000,00
02.01.16 04.122.2017.2005 3.3.90.93.00 217 187.000,00
02.01.20 06.122.2005.2001 3.3.90.30.00 00 1.776,00
02.01.21 04.122.2021.2111 3.3.90.36.00 00 30.000,00
02.01.21 04.122.2021.2111 3.3.90.39.00 00 100.000,00
02.01.21 04.122.2021.2112 3.3.90.30.00 00 35.198,24
02.01.22 13.392.2008.2446 3.3.90.39.00 00 268.456,24
02.02.10 10.301.2014.1738 4.4.90.51.00 125 22.000,00
02.02.10 10.302.2014.1811 4.4.90.52.00 63 350.000,00
02.02.10 10.301.2014.2032 3.3.90.30.00 120 27.000,00
02.02.10 10.301.2014.2032 3.3.90.36.00 120 731,51
02.02.10 10.301.2014.2036 4.4.90.51.00 125 730.000,00
02.02.10 10.302.2014.2038 3.3.90.39.00 122 33.400,00
02.02.10 10.302.2014.2039 3.3.90.30.00 122 97.077,20
02.02.10 10.302.2014.2039 3.3.90.39.00 122 46.718,40
02.02.10 10.302.2014.2041 4.4.90.51.00 122 1.000,00
02.02.10 10.302.2014.2041 4.4.90.52.00 122 8.750,00
02.02.10 10.302.2014.2043 3.3.90.92.00 122 4.250,38
02.02.10 10.302.2014.2043 3.3.90.93.00 122 1.000,00
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02.02.10 10.302.2014.2044 3.3.90.39.00 122 113.599,62
02.02.10 10.302.2014.2045 4.4.90.51.00 122 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2095 3.3.90.36.00 33 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2098 3.3.90.36.00 120 9.886,00
02.02.10 10.301.2014.2099 3.3.90.36.00 33 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2099 3.3.90.36.00 120 11.486,07
02.02.10 10.301.2014.2103 3.3.90.36.00 120 5.000,00
02.02.10 10.301.2014.2103 3.3.90.39.00 120 5.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.08.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.14.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.30.00 120 25.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.36.00 120 65.560,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.39.00 120 740,00
02.02.10 10.301.2014.2590 3.3.90.46.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2590 4.4.90.52.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2893 4.4.90.52.00 125 70.000,00
02.02.10 10.301.2014.2899 3.1.90.94.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2899 3.3.90.08.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2899 3.3.90.14.00 120 1.000,00
02.02.10 10.301.2014.2899 3.3.90.36.00 120 6.000,00
02.02.10 10.301.2014.2899 3.3.90.39.00 120 5.000,00
02.02.10 10.301.2014.2938 3.3.90.30.00 120 16.000,00
02.02.10 10.301.2014.2938 3.3.90.39.00 120 20.000,00
02.02.10 10.302.2014.2940 3.3.90.39.00 122 47.256,00
02.02.10 10.302.2014.2965 3.3.90.30.00 230 10.400,00
02.02.10 10.302.2014.2965 3.3.90.39.00 230 119.600,00
02.02.10 10.301.2014.2944 3.3.90.30.00 231 162.000,00
02.02.10 10.301.2014.2944 3.3.90.39.00 231 174.000,00
02.02.10 10.301.2014.2998 3.3.90.36.00 68 58.000,00
02.02.10 10.301.2014.2998 3.3.90.39.00 68 6.000,00
02.02.10 10.301.2014.2998 4.4.90.52.00 68 48.043,60
02.03.11 04.122.2021.1551 3.3.90.30.00 00 1.000,00
02.03.11 04.122.2021.1551 3.3.90.39.00 00 1.000,00
02.03.11 04.122.2021.1552 3.3.90.30.00 00 500,00
02.03.11 04.122.2021.1585 3.3.90.39.00 00 500,00
02.03.11 08.244.2021.2056 3.3.90.32.00 165 23.700,00
02.03.11 08.244.2021.2056 3.3.90.36.00 165 10.000,00
02.03.11 08.244.2021.2056 3.3.90.39.00 165 2.789,60
02.03.11 04.122.2021.2076 3.3.90.39.00 00 5.000,00
02.03.11 08.244.2021.2152 4.4.90.52.00 32 15.000,00
02.03.11 04.122.2021.2065 3.3.90.93.00 00 84.000,00
02.05.17 17.512.2022.1542 4.4.90.52.00 00 270.000,00
02.05.17 17.512.2022.1542 4.4.90.51.00 00 1.915.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Joacir Barbaglio Pereira

Prefeito
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DECRETO Nº 6.658, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito adicional suple-
mentar no orçamento vigente de Três Rios no va-
lor de R$ 2.079.434,37 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a L.O.M. 
Seção III, Art.43, inciso I, alínea d, e

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, II e III do Art.15 da LOA - Lei nº 4747 de 29 de de-
zembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Art. 42 e 43 inciso II do § 1º e § 3º da Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento aos programas anuais de trabalho;

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.079.434,37 (Dois milhões, setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete 
centavos).

Parágrafo Único – Em decorrência do crédito adicional suplementar ora aberto, fica suplementada 
no orçamento vigente a dotação abaixo discriminada:

Classificação Institucional por Programa Natureza da Despesa Fonte de Re-
curso Valor

07.00.000.15.452.2007.2438 3.3.90.39.00 174 R$ 2.079.434,37

Art. 2º – Os recursos necessários à execução do disposto no caupt deste artigo, decorrerão em conformi-
dade com o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 42 e Art. 43 inciso II parágrafo 1º e 
parágrafo 3º, do excesso de arrecadação, saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício apurado na Fonte de recurso 174  CO-
SIP - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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DECRETO Nº 6.662, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

Suspende e Designa Membros para Comporem a Co-
missão de Orientação e Fiscalização Contra o Corona-
vírus (Covid-19), Criada pelo Decreto nº 6.479, de 11 de 
fevereiro de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, especialmente das 
que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 136, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto n° 6.479, de 11 de fevereiro de 2021, que dispôs sobre a Criação da Co-
missão Municipal de Orientação e Fiscalização Contra o Coronavírus (Covid-19), para intensificar as 
ações fiscalizatórias e coibir as atividades e condutas incompatíveis com as ações de combate à pandemia, 
e deu outras providências.

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspenso, a contar de 1º de setembro de 2021, a participação como membro da servidora 
CARLA APARECIDA MAZZINI FERREIRA CABRAL, Matrícula nº 111.1174, Representante da 
Secretaria de Ordem Pública.

Art. 2º Ficam designados, a contar de 1º de setembro de 2021, para comporem como membros, os ser-
vidores MARCOS VINÍCIUS SILVA XAVIER, Matrícula nº 111.696 – Representante da Secretaria de 
Administração; PAULO VICTOR RABELLO GONÇALVES, Matrícula nº 124.1965 – Representan-
te da Secretaria de Gestão Pública e Compras Governamentais; ANDERSON MARQUES ASSUMP-
ÇÃO, Matrícula nº 111.542 – Representante da Fiscalização Municipal; e MARIANA GUIMARÃES, 
Matrícula nº 111.543 – Representante da Fiscalização Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Rios, 10 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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DECRETO Nº 6.665, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera membro da Comissão de Acompanhamento do Con-
vênio Celebrado entre o Município de Três Rios e a Con-
gregação de Santa Catarina – Hospital de Clínicas Nossa 
Senhora da Conceição (HCNSC).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, especialmente das 
que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 136, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a necessidade de alterar os membros que compõe a Comissão de Acompanhamento do Con-
vênio Celebrado entre o Município de Três Rios e a Congregação de Santa Catarina – Hospital de Clínicas Nossa 
Senhora da Conceição (HCNSC); e

CONSIDERANDO os Decretos nº 4.575, de 4 de janeiro de 2012; Decreto nº 4.831, de 31 de outubro de 2012; 
Decreto nº 5.209, de 12 de maio de 2014; Decreto nº 6.000, de 27 de agosto de 2018; e Decreto nº 6.587, de 2 de 
junho de 2021, que dispuseram sobre a nomeação e consequentemente das alterações na composição dos mem-
bros da Comissão de Acompanhamento deste Convênio.

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o membro Representante da Secretaria Municipal de Saúde, THAINÁ SILVA PE-
REIRA LÓPES, que compõe a Comissão de Acompanhamento do Convênio tratado neste Decreto, para 
que dele fique designado DIEGO VINÍCIUS SILVA MARQUES em sua substituição.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Rios, 24 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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DECRETO Nº 6666 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
Suplementa e anula dotações em R$ 800.000,00 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4747 de 29 de dezembro de 2020 e;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas, no valor total de R$ 800.000,00 
(Oitocentos Mil Reais), sendo os referidos valores segregados da seguinte forma:

Art. 1º - Suplementa o valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), de acordo com a Lei Orçamentária Anual 
n° 4747 de 29 de dezembro de 2020, Art. 15, Incisos I, II, III e IV:

Un. Or-
çam. Funcional Elem. Despesa Fonte Valor

02.01.05 04.123.2016.2525 4.6.90.91.00 00 800.000,00

Art. 2º - Anula o valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 4747 
de 29 de dezembro de 2020, Art. 15, Incisos I, II, III e IV:

Un. Or-
çam. Funcional Elem. Despesa Fonte VALOR

02.01.05 04.122.2016.2024 3.3.90.39.00 217 800.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joacir Barbaglio Pereira

Prefeito
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PORTARIA N° 1.069, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
fazer face às despesas do Executivo Municipal, e fique sob a responsabilidade do ser-
vidor FELIPE SANTOS NEVES, Matrícula nº 124.2934, devendo o mesmo prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.05 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.2016.2024 – NATURE-

ZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 0055.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.072, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, especialmente das 
que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do Município; 

DESIGNA, a contar de 1º de setembro, para comporem a Comissão Gestora da Rede de Urgência e 
Emergência (RUE), instituída pelo Decreto nº 6.654, de 1º de setembro de 2021, os servidores:

1. SUELLEN OLIVEIRA DE SOUZA, Matrícula nº 111.2648 – Presidente;
2. TALITA DE CARVALHO PAIVA, Matrícula nº 124.2056 – Vice-Presidente;
3. ALINE RIVETTI DE MELO, Matrícula nº 124.2072 – Diretor Administrativo;
4. DAMIANA CESÁRIO DA SILVA, Matrícula nº 124.3005 – Diretor Operacional;
5. PRISCILA LAZARINE GOULART, Matrícula nº 111.2723 – Diretor de Enfermagem;
6. ALESSANDRA DOS SANTOS VALDEVINO, Matrícula nº 111.552 – Representante Adminis-

trativo da Urgência e Emergência;
7. ANA CRISTINA PINAZO GEREMIAS, Matrícula nº 124.2011 – Representante da Farmácia 

da Urgência e Emergência;
8. PATRÍCIA DA SILVA D’ÁVILA, Matrícula nº 111.1875 – Representante Administrativo da 

UPA;
9. MÔNICA CRISTINA JAERNEVAY, Matrícula nº 111.1557 – Representante da Assistência 

Social da UPA;
10. CARLOS ALBERTO XAVIER DA SILVA, Matrícula nº 111.2133 – Representante de Diagnós-

tico por Imagem da UPA;
11. FLÁVIA REGINA MACEDO NUNES, Matrícula nº 111.1748 – Representante do Serviço de 

Atendimento em Domicílio; e
12. CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA, Matrícula nº 124.1966 – Representante do Serviço 

de Manutenção.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Três Rios, 1º de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA Nº. 1.079, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pedido formulado no Processo 
Administrativo nº 14.816/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 
1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de dezembro de 1980, PATRICIA DOS 
SANTOS EDUARDO, Monitor de Creche, matrícula 111.2499, produzindo 
efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira

Prefeito
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PORTARIA Nº. 1.095, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pedido formulado no Processo 
Administrativo nº 15.256/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, 
inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de dezembro de 1980, ROBERTO TEIXEIRA 
DE CARVALHO, Pedreiro, matrícula 111.1406, produzindo efeitos a partir de 
13 de setembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira

Prefeito
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PORTARIA N° 1.096, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atender às despesas decorrentes da implementação do Ambulatório Ampliado de Saúde 
Mental da Secretaria de Saúde, e que fique na responsabilidade da servidora JURACI 
MEYER DE SOUZA CARDOSO, matrícula n° 111.1274, devendo a mesma prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.097, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para 
atender às pequenas despesas da Secretaria de Cultura e Turismo e da Biblioteca 
Municipal Castro Alves, e fique sob a responsabilidade do servidor VINICIUS DOS 
SANTOS PEREIRA, Matrícula n° 124.2888, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.22 – PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.2008.2456 – NATURE-

ZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 0653.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.098, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 2.689,20 (dois mil, seiscentos 
e oitenta e nove reais e vinte centavos), para atender às pequenas despesas com a 
realização da campanha de Enfrentamento à Violência contra o Idoso da Secretaria 
de Assistência Social e Direitos Humanos, e fique sob a responsabilidade da servido-
ra JAUSEANE APARECIDA VIEIRA NOVO, Matrícula n° 124.2021, devendo a 
mesma prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) 
dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.03.11 – PROGRAMA DE TRABALHO: 08.244.2023.2943 – NATURE-

ZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 206 – FICHA: 1124.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.099, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
fazer face às pequenas despesas da Secretaria de Esportes e Lazer, e fique sob a res-
ponsabilidade do servidor ANDRE LUIS SEIXAS DE CERQUEIRA, Matrícula n° 
112.754, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo 
de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.12 – PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.2009.2470 – NATURE-

ZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 402.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.100, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atender às despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil, e que fique sob a responsabi-
lidade do servidor CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA, Matrícula nº 124.1966, 
devendo o mesmo prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 
(sessenta) dias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.101, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43 da Lei Orgânica do 
Município;

DESIGNA, a contar de 20 de setembro de 2021, FABRÍCIO DE OLIVEIRA TOR-
RÃO, Matrícula nº 111.1080, para compor como membro na Comissão para Avaliação 
e Planejamento da Frota de Veículos Oficiais e dos Veículos em Depósito no Município 
de Três Rios, instituída pelo Decreto nº 6.611, de 20 de julho de 2021. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Três Rios, 17 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.102, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atender às despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil, e que fique sob a respon-
sabilidade do servidor RAFAEL SILVA SOUZA, Matrícula nº 124.2055, devendo o 
mesmo prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Três Rios, 22 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.104, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica do 
Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
fazer face às despesas emergenciais de manutenção de câmera fotográfica digital da Se-
cretaria de Comunicação, e fique sob a responsabilidade do servidor YAGO DE SOU-
ZA OLIVEIRA, Matrícula n° 124.1983, devendo o mesmo prestar contas ao Departa-
mento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.16 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.2017.2005 – NATURE-

ZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 0540.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.106, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

TORNA SEM FEITOS, a Portaria nº 1.067/2021/GP, que nomeou JÚLIA PEREIRA 
RAPOSO, para o cargo em comissão de Oficial de Controle Interno, DAS-2, da Parte I 
do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir do dia 1º de setembro de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 23 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.110, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

CEDE, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, sem ônus para o Município de Três 
Rios, o servidor JUAREZ DE SOUZA PEREIRA, Fisioterapeuta, Matrícula nº 
111.571, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 15.610/2021, produzindo 
efeitos a partir do dia 30 de setembro de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 28 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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PORTARIA N° 1.113, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atender às despesas com pacientes que fazem tratamento fora do domicílio da Secre-
taria de Saúde e Defesa Civil, e que fique sob a responsabilidade do servidor FELIPE 
CERQUEIRA GUIDO, Matrícula nº 124.1967, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Três Rios, 30 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito
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DESPACHO 
 

1. Para  Publicação  no  Boletim  Informativo  Oficial  a  relação  de  Processos  Administrativos 
finalizados a serem encaminhados para arquivamento: 

 
 

 464/2013; 
 1360/2016; 
 616/2009; 
 8430/2018; 
 20908/2018; 
 16756/2014; 
 2375/2020; 
 229/2017; 
 803/2013; 
 185/2009; 
 16494/2019; 
 7289/2014; 
 6985/2013; 
 985/2003; 
 7290/2014; 
 1234/2018; 
 1237/2018; 
 18731/2018; 
 1238/2018; 
 71/2013; 
 1628/2018; 

 20044/2019; 
 695/2020; 
 3539/2018; 
 7505/2017; 
 6636/2013; 
 666/2020; 
 1240/2018; 
 7506/2017; 
 1107/2018; 
 1917/2017; 
 76/2014; 
 14746/2016; 
 381/2018; 
 8188/2015; 
 19213/2017; 
 19611/2017; 
 2034/2020; 
 9098/2015 (Volume I e II); 
 1681/2013 (Volume I e II); 
 1494/2011 (Volume I e II); 

 
 

 
 
2.Para o setor de Comunicação. 

 
 
 

Willian Pimentel 
Secretário de Gestão Pública e 
Compras Governamentais 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 1.704 - Poder Executivo

Três Rios, 30 de setembro de 2021.

51

DESPACHO 

1. Para  Publicação  no  Boletim  Informativo  Oficial  a  relação  de  Processos  Administrativos
finalizados a serem encaminhados para arquivamento:

 1962/2017;
 1658/2014;
 20258/2018;
 1627/2018;
 1239/2018;
 16227/2014;
 4761/2012;
 13813/2020;
 12081/2014;
 1236/2018;
 6042/2009;
 10997/2013;
 7294/2017;
 132/133‐2017;
 8827/2020;
 1077/2013;
 7781/2011;
 23020/2012;
 5522/2011;
 5500/2017;
 5527/2013;
 16519/2013;
 18535/2019;
 4756/2012;
 3325/2019;
 7114/2017;
 18964/2017;

 560/2016;
 2387/2019;
 14115/2018;
 466/2019;
 18909/2017;
 2029/2020;
 5060/2020;
 15874/2014;
 16017/2020;
 11013/2020;
 8422/2017;
 5211/2013;
 220/2013;
 4443/2018;
 8833/2020;
 10274/2020;
 16491/2019;
 712/2020;
 9302/2017;
 20463/2017;
 6571/2018;
 9212/2017;
 298/2020;
 18676/2017;
 25/2013;

2.Para o setor de Comunicação.

Willian Pimentel 
Secretário de Gestão Pública e 
Compras Governamentais 
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LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021

PROCESSO Nº 4556/2021

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender os usuários do SUS, internos da Residência Terapêutica Três Rios

DATA: 07/07/2021

Izabel Aparecida Mendonça Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021

PROCESSO Nº 4556/2021

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender os usuários do SUS, internos da Residência Terapêutica Três Rios

DATA: 20/09/2021

Izabel Aparecida Mendonça Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 13627/2021

OBJETO: Locação de imóveis

CONTRATADA: Ronaldo José dos Santos

VALOR TOTAL: R$ 47.973,36 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA DE RATIFICAÇÃO: 03/09/2021

Pedro H. Ribeiro Brasil – Secretário de Assistência Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 13037/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para a campanha municipal antirrábica 
animal.

CONTRATADA:  BELLAS GRAFICA EIRELI, CNPJ nº 17.915.708/0001-75.

VALOR TOTAL: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA DE RATIFICAÇÃO: 16/09/2021

Izabel Mendonça – Secretária de Saúde e Defesa Civil

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 10966/2021
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OBJETO: Locação do imóvel, situado as margens da Rodovia BR 040, Km 17, Três Rios/RJ, cuja finalidade é servir como des-
tinação final dos resíduos civil e resíduos de limpeza urbana, oriundos de varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana.

CONTRATADA: ESPÓLIO DE HÉLIO BROMANA.

VALOR GLOBAL: R$ 202.800,00 (duzentos e dois mil e oitocentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA DE RATIFICAÇÃO: 20/09/2021

Jorge Luiz Ribeiro – Secretário de Serviços Públicos

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 13350/2021

OBJETO: Locação de automóvel (ônibus) para transportar atletas do Município para disputa de competição esportiva de 
cunho estadual

CONTRATADA: CLIMA TUR EIRELI, CNPJ nº 39.677.607/0001-46

VALOR TOTAL: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA DE RATIFICAÇÃO: 20/09/2021

Márcio Wogel Coelho - Secretário de Esporte e Lazer

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Omisso no BIO de 31/08/2021

PROCESSO 14320/2021

OBJETO: Prestação de serviço de ferramenta de Pesquisa de Preços.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CNPJ nº 07.797.967/0001-95

VALOR GLOBAL: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA DE RATIFICAÇÃO: 26/08/2021
Willian Pimentel - Secretário de Gestão Pública e Compras Governamentais

CONTRATO Nº 039/2021

PROCESSO Nº 8733/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: locação do imóvel, situado na Rua Werneck, nº 425, Bemposta, Três Rios/RJ, destinado ao funcionamento da 
Subprefeitura de Bemposta

LOCADOR: MOISÉS VANTINE

VALOR GLOBAL: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

PRAZO: 12 (doze) meses
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DATA DE ASSINATURA: 01/09/2021

CONTRATO Nº 042/2021

PROCESSO 6636/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de plano de desenvolvimento Turístico

CONTRATADA: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Estado do Rio de Janeiro (SEBRAE RJ), CNPJ nº 
29.737.103/0001-10

VALOR GLOBAL: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)

PRAZO: 10 (dez) meses

DATA DE ASSINATURA: 14/09/2021

CONTRATO Nº 043/2021

PROCESSO Nº 14320/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95

OBJETO: Fornecimento de ferramenta para pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para 
atender a Secretaria Municipal de Gestão Pública e Compras Governamentais

VALOR GLOBAL: R$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2021

TERMO ADITIVO Nº 062/09-014 – Omisso no BIO de 31/03/2021
CONTRATO Nº 062/09

LOCADOR: Francisco de Paula Reis

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel situado na Rua Feliciano Lima, 250, Ponte das Garças, Três Rios, RJ para funciona-
mento do PSF Ponte da Garças

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses, a partir de 01/04/2021 a 
30/09/2021.

DATA DE ASSINATURA: 29/03/2021

TERMO ADITIVO Nº 003/13-008 – Omisso no BIO de 31/03/2021
CONTRATO Nº 003/2013

LOCADOR: 

OBJETO DO CONTRATO:

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 01/04/2021 a 
31/03/2022 e, reajuste contratual do preço do contrato de 31.096%, referente ao Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M), 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, com efeitos a partir de 01/04/2021. 
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DATA DE ASSINATURA: 29/03/2021

TERMO ADITIVO Nº 033/19-002 – Omisso no BIO de 01/06/2021
CONTRATO Nº 033/19

CONTRATADA: AUTO TRUCK PNEUS, PEÇAS, ACESSORIOS E SERVIÇOS EIRELI EPP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores 
leves a gasolina, por demanda, com fornecimento e aplicação de peças de reposição e acessórios originais ou genuínos que 
atendam às recomendações dos fabricantes.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) dias a partir de 02/06/2021 a 
31/08/2021

DATA DE ASSINATURA:  31/05/2021

TERMO ADITIVO Nº 034/19-002 - Omisso no BIO de 01/06/2021

CONTRATO Nº 034/19

CONTRATADA: T. RIOS DIESEL COMERCIO DE PEÇAS LTDA-ME 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores a 
diesel (caminhões, ônibus e máquinas pesadas), por demanda, com fornecimento e aplicação de peças de reposição e aces-
sórios originais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) dias a partir de 02/06/2021 a 
31/08/2021

DATA DE ASSINATURA:  31/05/2021

TERMO ADITIVO Nº 027/21-001

CONTRATO Nº 027/2021

CONTRATADA: ALCANCE AMBIENTAL LTDA

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de postos de postos de serviços

OBJETO DO TERMO ADITIVO: alteração quantitativa do Contrato nº 027/21 com acréscimo do objeto contratual de 31 (trin-
ta e um) postos de serviços.

DATA DE ASSINATURA: 01/09/2021

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2021

PROCESSO Nº 8958/2021

OBJETO: Elaborar estudo técnico para implantação de estrutura integrada de mobilidade urbana intermodal, abrangendo o 
ciclo completo no setor tanto urbanos como rurais, podendo envolver sinalização, videomonitoramento, estacionamentos 
rotativos, integração entre modais, bilhetagem e gestão de frota.

AUTORIZADA: Itapemirim Group Ltda., CNPJ nº 41.002.332/0001-92

PRAZO DE EXECUÇÃO: 100 (cem) dias a partir da data de assinatura.

DATA: 31/08/2021
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RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

CREDOR: Intensimed Home Care Transporte e Locação S/S Ltda., CNPJ nº 25.320.468/0001-94

DEVEDOR: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.405.835/0001-48

OBJETO: O CREDOR é o titular do crédito no valor de R$ 72.895,00 (setenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais), 
referente às competências de junho e julho de 2021, NFs 652 e 691 constantes nos autos do P.A. 15469/2021 pela prestação 
de serviços de Home Care, oriundo de decisão judicial o qual o devedor reconhece a dívida.

DATA DE ASSINATURA: 20/09/2021

Izabel Aparecida Mendonça Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026-1/2021

PROCESSO Nº 2888/2021

OBJETO: Prestação serviços de impressão, cópia, digitalização – OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, com forne-
cimento de equipamentos, peças, atendimento técnico, materiais de consumo (toners, cilindros, papel e demais 
itens necessários ao funcionamento do equipamento) para atender as demandas de Impressões das Apostilas de 
6º ao 9 º ano da Secretária Municipal de Educação de Três Rios.

LICITANTE VENCEDOR: LOC Print Soluções De Impressão Digital Ltda., CNPJ nº 07.004.048/0001-17

VALOR GLOBAL: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais)

DATA: 20/09/2021

Ana Paula Azevedo de Oliveira – Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027-3/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: 4433/2021

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e vans para atender a Secreta-
ria Municipal de Educação e Unidades Escolares.

LICITANTE VENCEDOR: Cedro Locadora e Transportadora Ltda.- ME CNPJ nº 11.243.817/0001-07

VALOR GLOBAL: R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais)
DATA: 17/09/2021 

Ana Paula Azevedo de Oliveira – Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021

PROCESSO Nº 4908/2020

OBJETO: Aquisição de veículos

LICITANTES VENCEDORES:

J.C.B. Máquinas e Equipamentos EIRELI, CNPJ: 16.850.663/0001-35 – R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove 
mil reais);

Top Flex Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ: 28.072.149/0001-03 – R$ 190.500,00(cento e noventa mil e qui-
nhentos reais).

DATA: 26/03/2021

Pedro Henrique Ribeiro Brasil – Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021

PROCESSO Nº 4909/2020

OBJETO: Aquisição de móveis de escritório para atender as unidades que integram a rede de serviços de prote-
ção social do SUAS.

LICITANTES VENCEDORES: 

Achei Industria de Móveis Ltda., CNPJ: 08.221.047/0001-97 - R$ 40.749,99 (quarenta mil, setecentos e quarenta 
e nove reais e noventa e nove centavos);

Ômega Comércio de Móveis e Equipamentos EIRELI, CNPJ: 29.089.881/0001-40 - R$ 55.600,00 (cinquenta e 
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cinco mil e seiscentos reais).

DATA: 11/06/2021

Pedro Henrique Ribeiro Brasil – Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 9674/2021 

OBJETO: Aquisição de tatames, espelhos, carros de passeio (infantil) e material de cama, mesa e banho.

LICITANTES VENCEDORES: 

Rodrigo Tolosa Rico, CNPJ: 00.868.882/0001-01 – R$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta reais); 

Victoria Colchões EIRELI, CNPJ: 08.848.339/0001-54 – R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais);

JB Magalhães – Comércio e serviços, CNPJ: 24.561.535/0001-08 – R$ 12.625,00 (doze mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais);

RPJ Comercial e serviços EIRELI, CNPJ: 37.246.145/0001-87 – R$ 152.285,00 (cento e cinquenta e dois mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais); 

Comercial Getrix EIRELI, CNPJ: R$ 71.850,00 (setenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais).

DATA: 14/09/2021

Ana Paula Azevedo de Oliveira – Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 8095/2021 

OBJETO: Aquisição de contêineres para atender a coleta de lixo do Município de Três Rios-RJ

LICITANTE VENCEDOR: Fortclean Comércio de Equipamentos EIRELI, CNPJ: 36.327.075/0001-29

VALOR GLOBAL: R$ 259.600,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais); 

DATA: 20/09/2021

Jorge Luiz Ribeiro – Secretário de Serviços Públicos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021

PROCESSO Nº 8095/2021

OBJETO: Aquisição de contêineres para atender a coleta de lixo do Município de Três Rios-RJ

EMPRESA DETENTORA: Fortclean Comércio de Equipamentos EIRELI, CNPJ: 36.327.075/0001-29

VIGÊNCIA: 22/09/2021 a 21/09/2022
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Item Descrição Unidade Quantidade Marca (Modelo) Valor Unitário Valor Total

1

Container de Plástico, com 
tampa bipartida, PEAD in-
jetado para lixo. Cor Azul. 

Capacidade de 1000L, com 
rodas 200mm e dreno.Largu-
ra 1350mm, altura 1350mm, 
comprimento 1100mm, capa-

cidade 400kg, peso 55kg.

Unidade 200 LAR

R$ 1298,00 R$ 259.600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-1/2021

PROCESSO Nº 4743/2020

OBJETO: Aquisição de camisas para eventos e uniforme

EMPRESA DETENTORA: MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, CNPJ/MF sob o nº 
03.291.912/0001-58

VIGÊNCIA: 03/09/2021 a 02/05/2022

Item Descrição Unidade Quant. Marca (Modelo) Valor Unitário Valor Total

1

Gandola em tecido ripistop na cor azul marinho - gola 
esporte com 7 cm de largura e 0,7 cm de bico, para 
todos os tamanhos e pespontos por duas costuras 

paralelas; platina: proporcionais a cada tamanho; pes-
pontados por duas costuras paralelas terminando no 

bico com caseado longitudinal a 1 cm do bico, estando 
o bico a 3 cm da gola embutida na costura superior 

da manga, com fecho éclair nas mangas; vista aberta: 
com tarja de 3,5 cm do lado esquerdo com o nome e 
fator sanguineo bordado, pespontado por duas costu-
ras paralelas com botões de massa 4 furos, na cor do 
tecido, sendo que o primeiro botão deverá estar a 8 

cm abaixo da gola, e os demais distribuídos num total 
de 5; bolsos: em número de 2, chapados com prega 
macho de 3 cm, pespontados com duas costuras pa-

ralelas, bainha de um cm, virada para dentro, medindo 
12 cm de largura por 13,5 cm de profundidade, para 
tamanho médio com as respectivas progressões e 

regressões a cada tamanho, travetados nos cantos, 
portinholas: costuras viradas, cantos oitavados, pes-

pontados por duas costuras paralelas, medindo 12 cm 
de largura por 6 cm de comprimento para tamanho 

médio, com progressões e regressões corresponden-
tes a cada tamanho, 2 caseados inclinados, estando 
nas extremidades laterais, 2 botões de massa, com 4 
furos, na cor do tecido e abertura de 3 cm para caneta 
no bolso esquerdo; costas: com palas em tecido duplo 
e pregas laterais partindo de união dos ombros fina-
lizando na costura lateral (+/- 30 cm acima da borda 
[barra] da camisa), pespontadas; por duas costuras 

paralelas; fechamento do ombro: ilhargas e cavas em 
máquina ponto corrente, duas agulhas paralelas (leve) 
ou interlock bitola larga, 10 mm rebatida, mangas em 
máquina de interlock, bitola larga de 10 mm, mangas: 

com fecho eclair de 16 cm

Unidade 200 MULTISEG R$ 107,00 R$ 21.400,00
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2

Calca em tecido ripstop na cor azul marinho - 2 bolsos 
frontais chapados por fora com pesponto duplo, com 
abertura tipo americano; 2 bolsos laterais chapados, 
bainha de 1 cm virada para dentro, pespontados com 
duas costuras paralelas, uma em cada perna a 15 cm 
do canto inferior do bolso frontal, cantos chanfrados 
e travetados, medindo 14 cm de boca com 15 cm de 
profundidade para o nº 40 e progressão de 1 cm para 
cada dois números; traseiros: 2 chapados com can-
tos chanfrados fechados por portinholas com cantos 
chanfrados e 2 botões com caseados, aplicação nas 
pernas de 2 bolsos chapados com cantos chanfrados 
fechados por portinholas com cantos chanfrados e 2 

botões com caseados; portinholas laterais e traseiras: 
costuradas e viradas, os cantos chanfrados, pespon-
tados com duas costuras paralelas, travetadas nos 

cantos com 2 caseados verticais, 2 botões de massa, 
com 4 furos, na cor do tecido, tampa medindo 14cm de 

largura por 6cm de comprimento para o nº 3 com as 
respectivas progressões seqüenciais; braguilha: forra-
da do mesmo tecido, fechada com ziper de nylon na 
cor do tecido; cós: postiço de 4,0 cm de largura com 

enchance no traseiro, sobra de 3cm de tecido de cada 
lado, fechamento através de botão e caseado, 9 pas-

sadores de 1 cm no dianteiro, sendo 4 no dianteiro, um 
em cada lateral (2) e 3 no traseiro; vista: embutida com 
ziper; aplicação de elásticos embutidos nas barras das 

pernas, com reforço acolchoado nos joelhos

Unidade 200 MULTISEG R$ 89,00 R$ 17.800,00

3

Coturno :confeccionado em couro curtido ao cromo na 
cor preta ,vaqueta box extra brilho-espessura 18/20mm 

e cano em lona 10 impermeável de algodão com 
formato anatômico :reforço nas laterais do cano em 

tiras de algodão de 50mm e na parte superior e atrás 
,de 25cm; parte superior cano ,gáspea biqueira lisa 

,contraforte e língua fole ;cano aberto na frente ,com 
carreiras de 10 ilhoses em alumínio de cada lado, com 
altura de 20cm (medida baseada no nº 39)solado com 
salto em única peça em poliuretano(pu extra leve)com 
desenho antiderrapante ,fixado por processo de cola-
gem industrial e costurado ao cabedal ;altura do salto 

de 4,0 cm da sola de 2,0cm;parte interna composta por 
palmilha de montagem palmilha de limpeza em eva de 
3mm forrada com tecido antimicrobiano  ;duas válvulas 
de latão (ilhós respiro)na face interna de cada pé, para 

drenagem de água e suor.

Unidade 200 BOOTMINAS R$ 124,00 R$ 24.800,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-1/2021

PROCESSO Nº 4743/2020

OBJETO: Aquisição de camisas para eventos e uniforme

EMPRESA DETENTORA: H&M UNIFORMES E EPIS EIRELI CNPJ/MF sob o nº 27.674.214/0001-08

VIGÊNCIA: 16/09/2021 a 15/05/2022

Item Descrição Unidade Quant. Marca (Modelo) Valor Uni-
tário

Valor Total
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4

Japona de frio :tecido 100% poliamida na cor 
azul, forrada em tecido de brim sarja 2x1 mis-
to de poliéster e algodão na cor azul, mangas 
compridas, tipo paletó ,punhos ajustados por 
tiras de velcro de 2,5 cm de largura ,gola es-
portiva ,tipo de padre em arco ,cintura com uma 
faixa de tecido de 3,5 c de largura costurada na 
parte interna da japona para formar um cadarço  
trançado ,permitindo ao usuário ajustar a cintu-
ra da japona ao corpo ,frente fechada por um 
zíper de poliéster com cremalheira grossa de 
0,6 cm de largura ,bolsos superiores de modelo 
semi-envelope ,recobertos por portinholas cos-
turadas 0,5 cm acima dos bolsos e fechadas por 
um botão metálico de pressão; bolsos inferiores 
tipo embutidos recobertos por portinholas inse-
ridas na borda superior da abertura ,costuradas 
acima dos bolsos e fechadas por um botão me-
tálico de pressão. Forro dos bolsos inferiores no 
mesmo tecido da japona, parte internada japona 
com forro tipo metalessê, sendo confeccionado 
em tecido de tela 100%poliamida na cor azul 
tendo enchimento do tipo da manta de poliéster; 
com o brasão da guarda municipal bordado na 
lateral esquerda do peito ,tamanho 80x60 mm e 
inscrição nas costas: guarda municipal de Três 
Rios ,tamanho 220x50mm.

Unidade 200 LUZA R$ 118,00 R$ 23.600,00

5

Camisa de malha; camisa malha na cor  branca  
fio 30,1,gola redonda, bordado brasão da guar-
da municipal do lado esquerdo do peito e e bor-
dada nas costas guarda municipal tres rios nas 
costas em azul marinho.

Unidade 220 H&M R$ 23,00 R$ 5.060,00

6 Cobertura (boné); tecido em ripstop na cor preta 
bordado o brasão da guarda municipal Unidade 200 H&M R$ 14,00 R$ 2.800,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-1/2021

PROCESSO Nº 4743/2020

OBJETO: Aquisição de camisas para eventos e uniformes

EMPRESA DETENTORA: H&M UNIFORMES E EPIS EIRELI CNPJ/MF sob o nº 27.674.214/0001-08

VIGÊNCIA: 16/09/2021 a 15/05/2022

Item Descrição Unidade Quant. Marca (Mo-
delo)

Valor Uni-
tário

Valor Total

7 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos pp, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 15,00 R$ 1.500,00

8 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos p, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 15,00 R$ 1.500,00

9 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos m, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 15,00 R$ 1.500,00

10 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos g, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 15,00 R$ 1.500,00
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11 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos gg, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 200 H&M R$ 15,00 R$ 3.000,00

12 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos eg, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 17,00 R$ 1.700,00

13 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos egg, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 17,00 R$ 1.700,00

14 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos exg, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 17,00 R$ 1.700,00

15 Camisa simples em malha sublimática 100% 
poliéster nos tamanhos exgg, com gola, cores 
diversas com silk preto e branco no centro e 
logomarca da prefeitura no lado esquerdo do 
peito tamamho 8,5 x 7.

Unidade 100 H&M R$ 20,00 R$ 2.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27-3/2021

PROCESSO Nº 4433/2021

EMPRESA DETENTORA: Cedro Locadora e Transportadora Ltda.- ME CNPJ nº 11.243.817/0001-07

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e vans para atender a Secreta-
ria Municipal de Educação e Unidades Escolares.
VIGÊNCIA: 24/09/2021 a 23/09/2022

Item Descrição Unidade Quantidade Marca (Modelo) Valor Unitário Valor Total

1

Ônibus convencional com, 
no mínimo, 46 lugares, ar 
condicionado e banheiro. 
Motorista e combustível 
incluso. Veículo novo ou 

seminovo com, no máximo, 06 
(seis) anos de uso.

Km rodado 10.000

M. Benz
M. Pólo

Paradiso R
R$ 10,00 R$ 100.000,00

2

Micro-ônibus com, no mínimo, 
24 lugares, ar condicionado. 

Motorista e combustível inclu-
so. Veículo novo ou seminovo 

com, no máximo, 06 (seis) 
anos de uso.

Km rodado 10.000

Volkswagen
Neobus

Rodoviário R$ 7,50 R$ 75.000,00

3

Van executiva, cinco portas, 
porta malas, banco reclinável, 
ar condicionado, cortina e/ou 
insulfilm. Capacidade mínima 
de 15 passageiros mais 01 

motoristas. Motorista e com-
bustível incluso. Veículo novo 
ou seminovo com, no máximo, 

03 (três) anos de uso.

Km rodado 
em área 
urbana

10.000
M. Benz
Sprinter

Executivo
R$ 5,40 R$ 54.000,00

4

Van executiva, cinco portas, 
porta malas, banco reclinável, 
ar condicionado, cortina e/ou 
insulfilm. Capacidade mínima 
de 15 passageiros mais 01 

motoristas. Motorista e com-
bustível incluso. Veículo novo 
ou seminovo com, no máximo, 

03 (três) anos de uso.

Km rodado 
em área 

rural
10.000

M. Benz
Sprinter

Executivo
R$ 6,00 R$ 60.000,00
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DESPACHO

1. Para Publicação no Boletim Informativo Oficial a relação de Processos Administrativos finalizados a serem en-
caminhados para arquivamento:

•	 310/2013;
•	 6100/2015;
•	 10541/2019;
•	 19999/2013;
•	 21812/2014;
•	 15/2012;
•	 162/2009;
•	 7663/2013;
•	 12043/2013;
•	 16444/2012;
•	 136/2020;
•	 5930/2012;
•	 2702/2019;
•	 13228/2013;
•	 5573/2016;
•	 15722/2017;
•	 11486/2016;
•	 4843/2013;
•	 17312/2018;
•	 2117/2020;
•	 18243/2014;
•	 1660/2014;
•	 5500/2013;
•	 14816/2018;
•	 18557/2016;
•	 5677/2017;
•	 4244/2017;
•	 7185/2017;
•	 12082/2010;

2.Para o setor de Comunicação.

Willian Pimentel

Secretário de Gestão Pública e

Compras Governamentais
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Ata 07/2021

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dez horas, na Casa dos Conselhos, situada na Rua 
Padre Conrado, nº 156, Centro, nesta Cidade, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos dos 
Idosos, que foram devidamente convocados, estando presentes os Conselheiros: Representantes do Poder Pú-
blico Municipal, Titulares e Suplentes: • Secretaria Municipal de Educação: Titular: Camilla Pecene de Lima 
André, Suplente: Rita de Cássia Pereira e Silva; • Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência: 
Titular: Michel Gonçalves Rosa; • Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Titular: Letícia Cunha Perei-
ra; Representantes da Sociedade Civil Organizada: · Idoso da Área Rural: Suplente: Antônio de Almeida 
Santos • Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços: Titular: Paulo dos Santos Machado; • Re-
presentantes de Entidades Sociais: Suplente: Margareth dos Reis Pereira; • Representantes de Serviços e Or-
ganizações de Assistência Social: Titular: Jauseane Aparecida Vieira Novo. Ainda estava presente Simone Reis 
de Oliveira, Secretária Executiva da Casa dos Conselhos. Após a verificação do quórum, iniciou-se a reunião 
apresentando a Pauta do dia: Dia Nacional do Idoso; Escolha do novo Coordenador do FMDITR; Realização das 
reuniões de forma híbrida; Escala de Atendimento e fluxo das Denúncias recebidas pelo Conselho. A Presidente, 
Srª Jauseane Aparecida Vieira Novo, iniciou a reunião expondo a necessidade da realização das futuras Reuniões 
de forma híbrida, a fim de evitar a falta de quórum e tornando mais eficaz a atuação do Conselho, ficando as-
sim, aprovado pelo colegiado. Em seguida, a Srª Jauseane informou que será marcada uma reunião online com 
a Drª Elisa Maria Azevedo Macedo Barbosa, promotora de Justiça do Idoso, para esclarecer o trâmite/fluxo das 
denúncias recebidas pelo Conselho, que em determinados casos estão sendo encaminhas para o CREAS. Dando 
prosseguimento, passou-se para a eleição do novo coordenador do FMDITR. O conselheiro, Sr. Paulo dos Santos 
Machado, foi o único conselheiro a se candidatar, sendo eleito por unanimidade pelos conselheiros, para ser o 
novo gestor do FMDITR. Quanto às ações a serem promovidas pelo Conselho acerca do Dia Nacional do Idoso 
(01 de outubro de 2021), várias sugestões foram apresentadas pelos conselheiros, como a Realização de um 
evento nos Asilos, CRAS e CREAS, com atividades, palestras, apresentação dos canais de denúncia, oficina de 
memória para os idosos com a utilização de jogos, show de prêmios e entrega de kits contendo uma sacola, gar-
rafinha, máscara e toalhinha. O Sr. Paulo sugeriu também a divulgação dos eventos do Dia Nacional do Idoso na 
rádio, porém o conselheiro Michel ficou responsável por verificar a viabilidade da divulgação. Ao final, ficou de-
terminada a seguinte escala de conselheiros para atendimento das denúncias: dia 21/09, Michel e Margareth; dia 
28/09, Michel e Sr. Paulo; dia 05/10, Camilla e Sr. Antônio; dia 19/10, Letícia e Jauseane. Nada mais havendo a 
tratar, declara encerrada a Reunião, lavrada a presente ata por Simone Reis de Oliveira, Secretária ad hoc, escrevi 
e, eu, Jauseane Aparecida Vieira Novo, Presidente, subscrevo e assino, juntamente com os demais conselheiros 
presentes. 
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O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 
suas atribuições legais, com base na lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e Adolescente e na Lei Municipal 
n. 4578/2019 e Lei 4203/2015. 

CONSIDERANDO Licença Aleitamento da Conselheira Tutelar MONIQUE DA COSTA 
SILVA matr. 124.1860 até o dia 20/12/2021.

CONVOCO

Art. 1º Nos termos do art. 3, § 2º, inc. II da Lei 4203/2015, convoca a 1ª Suplente ao cargo 
de Conselheiro Tutelar, a Senhora LUANA DE LOURDES GALVÃO DA SILVA, para no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da publicação desta convocação, se apresentar perante a Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Três Rios – CMDCA, sito na rua Padre Conrado, 
156 - Centro, dentre 9 às 17 horas, manifestando seu interesse em assumir/ exercer a função de Con-
selheiro Tutelar  num período compreendido até 20/12/2021.

Art. 2º O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará na 
convocação do próximo suplente.

Três Rios, 30 de setembro de 2021.

Bruno Muniz Batista

Presidente do CMDCA-TR
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EPP SETEMBRO  2021

C O N T R A T O nº 0031/2021 – OMISSO NO BIO 1.697
Pregão 0022/2021, ATA RP 0022/2021

A partir de 31/08/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
- 39. CONTRATADO: AUTO TRUCK, PNEUS, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP,  inscrita no 
CNPJ sob o nº: 19.507.906/0001-25,  com sede na Rodovia BR 040, Km 17, Galpão 1, Vila Isabel, Três Rios/RJ 
– CEP 25.812-470. OBJETO: Serviços de oficina com fornecimento de peças nos veículos leves flex (Lote 1). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93. VALOR: R$ 70,00/hora e R$ 130.000,00 
peças.

C O N T R A T O nº 0032/2021 – OMISSO NO BIO 1.697
Pregão 0022/2021, ATA RP 0023/2021

A partir de 31/08/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 - 39. 
CONTRATADO: L CAR AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.227.674/0001-
87, com sede na Rua São José, nº 1.778, bairro Triângulo, Três Rios/RJ. OBJETO: Serviços de oficina com 
fornecimento de peças veículos leves à diesel (Lote 2). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 c/c 
Lei 8.666/93. VALOR: R$ 86,00/hora e R$ 80.000,00 peças.

C O N T R A T O nº 0033/2021 – OMISSO NO BIO 1.697
Pregão 0022/2021, ATA RP 0024/2021

A partir de 31/08/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
- 39. CONTRATADO: TRÊS RIOS DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.630.722/0001-86,  com sede na Estrada BR 393, KM 167, nº 335, bairro Ponto Azul, Três Rios/RJ, 
Cep. 25.809-280. OBJETO: Serviços de oficina com fornecimento de peças veículos pesados (máquinas, 
equipamentos e caminhões), (Lote 3). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93. 
VALOR: R$ 110,00/hora e R$ 120.000,00 peças.

C O N T R A T O nº 0034/2021 – OMISSO NO BIO 1.697
Pregão 0022/2021, ATA RP 0025/2021

A partir de 31/08/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
- 39. CONTRATADO: AUTO TRUCK, PNEUS, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP,  inscrita no 
CNPJ sob o nº: 19.507.906/0001-25,  com sede na Rodovia BR 040, Km 17, Galpão 1, Vila Isabel, Três Rios/
RJ – CEP 25.812-470. OBJETO: Serviços de oficina com fornecimento de peças para motocicletas (Lote 4). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93. VALOR: R$ 60,00/hora e R$ 20.000,00 
peças.

C O N T R A T O nº 0035/2021
 Dispensa de Licitação 0334/2021

A partir de 08/09/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 - 
39. CONTRATADO: CH TRAVASSOS BORRACHARIA VILA ISABEL - Me, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.013.302/0001-01, inscrição estadual nº 86.77819.0, inscrição municipal nº 0101019944, 
com sede na Travessa Sebastião do Norte, nº 28, Loja 01, Vila Isabel, Três Rios/RJ – CEP 
25.815-120. OBJETO: Prestação dos serviços de borracharia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II c/c 
§1º, da Lei 8.666/93. VALOR: R$ 3.400,00 (global).

C O N T R A T O nº 0036/2021
 Dispensa de Licitação 0334/2021

A partir de 08/09/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
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- 39. CONTRATADO: JOSIANE DE OLIVEIRA LADISLAU TEIXEIRA (MEI), inscrita no CNPJ sob o nº 
14.241.944/0001-65, inscrição estadual NÃO INSCRITO/ISENTO, inscrição municipal nº 0401017169, 
com sede na Rua São José, nº 1.250 - Loja, Triângulo, Três Rios/RJ – CEP 25.820-160. OBJETO: Prestação 
dos serviços de borracharia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II c/c §1º, da Lei 8.666/93. VALOR: R$ 
19.858,00 (global).

3º TA C O N T R A T O nº 042/2018
A partir de: 25/09/2021 a 24/09/2022

PP 031/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
- 39. CONTRATADO: FAMA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
10.594.755/0001-15, situada na Estrada Governador Leonel Brizola, nº 3.020, Barrinha, Paraíba do Sul/RJ, 
CEP 25.850-000. OBJETO: Locação de caminhão pipa 8.000 litros com motorista. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei 10.520/2002 c/c Lei Geral das Licitações e Contratos com a Administração Pública (8666/93). VALOR: 
R$ 7.500,00/mês.
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De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 de maio de 
2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de Governo a serem arqui-
vados. 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO

8.050/2021

SEBRAE – Serviço 
Brasileiro de Apoio à 
Micro e Pequenas Em-
presas do Estado do RJ

Ofício conjunto CONAMP 
e ATRICON

Arquive-se.

14.053/2021 Leandro Silva Leite Pedido de Informação 
(e-SIC)

Resposta encaminhada ao re-
querente, arquive-se.

15.011/2021 Câmara Municipal de 
Três Rios - RJ

Ofício nº 258/2021-GP Segue cópia da Lei nº 4.811 de 
11/09/2021, arquive-se.
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